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1ª P A R T E 
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2ª P A R T E 
II – Instrução  
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
   

1.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

1.1.0.   2ª CPAR/DGP - Comissão Permanente de Análise de Requerimentos de ex-PM 

 

        DECISÃO 

                    INTERESSADO: Srª. SANDRA HELENA DE SOUZA. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares,  tudo  através  da  Portaria  Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim  Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 
“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 
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PRELIMINARMENTE 

  Eis o Relatório 
                                       Passando a análise 

                     DO ATO ATACADO 
               O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que a licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

              Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de morte 

os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 

31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal 

Federal. 

                   DO REQUERIMENTO 

                O Requerimento encaminhado se baseia no previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

                “Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

             Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral do Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.” 

               Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. Todavia a requerente não anexa informações referentes ao período de admissão, 

permanência e/ou exclusão da Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, 

§ 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 (Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração 

Pública Estadual) e do art. 9º, I, da Portaria da DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada 

no BI/DGP nº 210, de 10 de novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da 

condição de ex-Policial Militar, alegada pela requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 

              A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento da Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

                 Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, § 

2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração 

Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de novembro de 2015. 

                 Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores a 

uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

                DO ÔNUS DA PROVA 

                   É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino a Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 
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DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

                     Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

                   É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela 

Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967. 

                     Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o principio do devido processo legal, inegável sua importância de tal principio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O principio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15 da CF de 1967 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou a Requerente que foi injustiçada ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo, vejamos: 

 

Até ao economicamente incapaz, considerando que no próprio Regulamento 

Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro 

artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

tem por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial-militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, as 

recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 
 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça, senão vejamos: 
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 “ RDPM” 

                       TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar 

que se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente redigido sob forma 

de ofício ou parte, interposto por autoridade que julgue subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que a Suplicante não foi submetida ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explicitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pela Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, no que tange a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da 

disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na 

Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão 

ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torna-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Como no item DO DEVIDO PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve 

ser observado é se ocorreu ou não o devido processo legal, o que o caso em comento, demonstrou 

em farta legislação, inclusive trazendo a lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da 

aplicação da sanção capital aplicada ao Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que a licenciou das fileiras da corporação. 

 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pela Srª. SANDRA HELENA DE SOUZA, ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, a requerente não restou provado 

qualquer ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 
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O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. 

Eis o parecer. 

              Recife, PE, 04 de janeiro de 2016. 

 

WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

1º Membro da 2ª CPAR 

 

SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

2º Membro da 2ª CPAR 

 

DECISÃO 
 

                 Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano (Arquivo Geral 

da PMPE). 

 

 

          Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

_________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE 

(Nota nº 001/2016-2ª CPAR-DGP) 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. CLÁUDIO BARBOSA ALVES. 
ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
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PRELIMINARMENTE 

 

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

O requerimento apresentado se baseia no que prever o art. 31,da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, 

da Portaria da DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, 

alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 

  Contudo é mister ressaltar que a sua alegação de que não lhes foi garantido o devido 

Processo Legal, bem como a ampla defesa e contraditório, não cabe acolher, considerando que o 

Processo Legal, a garantia da Ampla defesa e contraditório já eram princípios garantidos, 

definidos nos Art. 56 parágrafo único, incisos I,II e III e Art. 60 do Decreto Estadual nº6.752, de 

1º de outubro de 1980(Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco), em 

conformidade com o Art. 150, parágrafo XV da Constituição Federal de 1967: 
                 Art. 56-Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
Parágrafo único - São recursos disciplinares: 

1. 1-O pedido de reconsideração de ato; 

2-A queixa; 

3-A representação. 

Art. 60- A apresentação dos recursos disciplinares mencionados no Parágrafo único, 

do Art. 56, deve ser feita individualmente; Tratar de caso específico; Cingir-se aos fatos que o 

motivaram; Fundamentar-se em novos argumentos, provas ou documentos comprobatórios, 

elucidativos, e não conter comentários. E 

Dos Direitos e Garantias Individuais   (Constituição Federal de 1967) 

Art 150 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

Pais a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 
 § 15 - A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os recursos a ela Inerentes. 

Não haverá foro privilegiado nem Tribunais de exceção. 

Mister ressaltar que são direitos garantidos à todos os policiais militares submetidos 

à processos de exclusão ou licenciamento “ex-offício” da Corporação, e que a requerente não 

apresentou à época. 

Contudo, representa condição “sine qua non” para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000. 
 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei federal nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício no ato 

administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de injustiça de 

penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de elementos 

novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim esta 2ª Comissão de Análise e Parecer, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 
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É o relatório. 

         
 Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016. 

                 
   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

     1º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOP 

2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

DECISÃO 
 

                 Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano (Arquivo Geral da 

PMPE). 

 

 

          Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

_________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE 

(Nota nº 002/2ª CPAR-DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. SEVERINO SOARES FILHO. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
Designação: Designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Analisados os documentos apresentados no item 2 e seus subitens, verifica-

se que o requerente alega que sua “demissão”, foram violados vários princípios 

constitucionais, dentre eles, a inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 
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PARECER 

O requerimento apresentado se baseia no previsto no art. 31,da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, 

da Portaria da DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, 

alegada pela requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 

Representa condição “sine qua non” para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 

65, da lei nº 11.781/2000. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura 

de processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento 

do pleito ora apresentado. 
É o relatório. 

Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016. 

                   

WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

    1º Membro da 2ª CPAR/DGP 

SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

     2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE 

(Nota nº 003/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. HENRIQUE CORREIA DE AMORIM 

 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 
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Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

Analisados os documentos apresentados no item 2, verifica-se que o requerente alega 

que no processo administrativo que o excluiu, não teve o seu direito de defesa, violando os 

princípios constitucionais, dentre eles, a inobservância à ampla defesa e ao contraditório. 

 DO PARECER: 
O requerente apenas expõe em seu pedido que foi soldado, servia no 6º BPM e que 

foi excluído das fileiras da Corporação no dia 08 de outubro de 1981, conforme publicado no 

Boletim Geral da PMPE nº184, de 08 de outubro de 1981(Apenas acostado ao seu requerimento 

cópias de Folhas de Alterações que citam a sua exclusão); 

“Licenciamento “ex-Offício” 
“Foi licenciado ex-offício da Corporação, de acordo com  a letra”b”, parágrafo 

2º do Artigo 109 da Lei Estadual 6.783/74(Estatuto da PMPE) o aludido soldado. Filho de 

Ivanildo Correia de Amorim e de Tuth Guilherme da Silva, classe de 1956 e portador do 

Certificado de Dispensa de Incorporação nº148008, Série J, expedido pela 21ªCSM/7ªRM, 

incorporado em 17.03.81, a/c de 05.02.81, encontra-se frequentando o CFSd que ora 

funciona no Corpo de Bombeiros, o referido aluno não obstante se encontrar no 

comportamento “BOM”, não se adaptou à vida Policial Militar por haver evelado conduta 

irregular, com reflexos negativos para os demais instruendos, conforme comunicação do 

Diretor do CFSd/BM, ficou evidenciado que o aluno CORREIA costuma divulgar falsos 

comentários na Escola de Recrutas, sobre dois Oficiais subalternos do QOBM, 

comprometendo seriamente a conduta dos mesmos, envolvendo até seus familiares. Além 

disso, fazia com que os demais companheiros de  curso acreditassem em suas relações de 

amizade com aqueles Oficiais, pevalecendo-se dessa situação para intimidar a ação 

disciplinadora dos Chefes de Turma, inclusíve de monitores, usando indevidamente o nome 

do Diretor do Curso, como também envolveu o nome do Comandante do Corpo de 

Bombeiros no intuíto de obter vales no Bar de nome “Jóia”, ambiente marginalizado para 

onde convidou vários alunos. Através de expedientes ardilosos, o aluno Correia, procurou 

envolver superiores hierárquicos, a ponto de criar desarmonia entre três Sargentos. E, por 

último, fez veícular informação mentirosa sobre colega de curso, alegando ter praticado 

cenas de homossexualismo em sala de aula, juntamente com dois alunos. Pelo exposto, não 

convém sua permanência do efetivo desta Corporação.” 

Representa condição “sine qua non” para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
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Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado.                                               

   É o relatório.         

                            Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016. 

               

                                  WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

                                                         1º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

                                                           2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1.Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE 

(Nota nº 004/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

 DECISÃO 

 INTERESSADO: Sr. MARCOS ANTÔNIO MONTEIRO FARIAS. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26  
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de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

Analisado o seu documento, verifica-se que o requerente alega que sua “demissão”, 

foram violados vários princípios constitucionais, dentre eles, a inobservância à ampla defesa e ao 

contraditório e a falta de publicação do ato que o excluíu em Diário Oficial do Estado, além de 

que não teve o direito ao devido processo legal e de não ter sido submetido à exame de saúde. 

PARECER 

Conforme consta na Certidão nº583/2015/DGP-7, datada de 25 de setembro de 2015, 

consta que o requerente foi incluído na Corporação em 03 de novembro de 1980 e que foi 

Licenciado Ex-offício à bem da disciplina, nos termos da letra “b”, & 2º do Art. 109 da Lei nº 

6783/1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado), conforme publicado no Boletim Geral da 

Corporação nº 157, de 28.08.1981. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato 

oficial correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” (grifamos) 

Em relação à alegação de que não lhes foi garantido o devido Processo Legal, bem 

como a ampla defesa e contraditório, observa-se que não se pode acolher estas alegações 

considerando que o Processo Legal, a garantia da Ampla defesa e contraditório já eram princípios 

garantidos, definidos nos Art. 56 parágrafo único, incisos I,II e III e Art. 60 do Decreto Estadual 

nº6.752, de 1º de outubro de 1980(Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco), 

em conformidade com o Art. 150, parágrafo XV da Constituição Federal de 1967: 
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Art. 56-Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Parágrafo único-São recursos disciplinares: 

1. O pedido de reconsideração de ato; 

I- A queixa; 

II- A representação. 

 

Art. 60- A apresentação dos recursos disciplinares mencionados no Parágrafo único, 

do Art. 56, deve ser feita individualmente; Tratar de caso específico; Cingir-se aos fatos que o 

motivaram; Fundamentar-se em novos argumentos, provas ou documentos comprobatórios, 

elucidativos, e não conter comentários. E 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

(Consituição Federal de 1967) 

 Art 150 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

Pais a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 
§ 15 - A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os recursos a ela Inerentes. 

Não haverá foro privilegiado nem Tribunais de exceção. 

                Mister ressaltar que são direitos garantidos à todos os policiais militares submetidos 

à processos de exclusão ou licenciamento ex-offício da Corporação, e que o requerente não 

apresentou à época. 
Com relação a alegação de não ter sido submetido à exame de saúde em seu Processo 

de exclusão, entende-se que o mesmo foi licenciado ex-offício no ano de 1987, conforme se fez 

publico no Boletim Geral da PMPE nº157, de 28.08.1981, e que não existia à época de seu 

licenciamento essa obrigação, tornando-se apenas necessária a realização do exame de saúde no 

ano de 1992, conforme se fez público na Portaria do Comando Geral da PMPE nº1540, de 02 de 

dezembro de 1992, publicada em Boletim Geral nº225 de 07 de dezembro de 1992, a qual definia 

Norma geral de procedimento de Licenciamento ex-offício e exclusão de praça, sendo 

posteriormente alterada pelo Decreto do Comando Geral nº18.72, de 01 de setembro de 1995, 

publicado no Suplemento Normativo nº022 de 05 de outubro de 1995. 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Por fim, infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento 

do pleito ora apresentado. 

 
                                                           É o relatório.               
         

                          Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016. 

                 
                                                WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
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SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

 2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

3. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

4. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE 

(Nota nº 005/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. JOSEMAR MATIAS DOS SANTOS. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

Analisados os documentos apresentados, verifica-se que o requerente alega que sua 

“exclusão”, foram violados vários princípios constitucionais, dentre eles, a inobservância à ampla 

defesa e ao contraditório e a falta de publicação do ato que o excluíu em Diário Oficial do Estado, 

além de que não teve o direito ao devido processo legal e de não ter sido submetido à exame de 

saúde. 

PARECER 

Conforme consta na Certidão nº494/2009/DGP-7, datada de 29 de dezembro de 

2009, consta que o requerente foi incluído na Corporação em 01 de julho de 1974 e que foi 

Licenciado Ex-offício à bem da disciplina, nos termos da letra “c”, & 2º do Art. 109 da Lei nº 

6783/1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado), conforme publicado no Boletim Geral da 

Corporação nº 066, de 11.04.1983. 
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Alega o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 
“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato 

oficial correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” (grifamos) 
Em relação à alegação de que não lhes foi garantido o devido Processo Legal, bem 

como a ampla defesa e contraditório, observa-se que não se pode acolher estas alegações 

considerando que o Processo Legal, a garantia da Ampla defesa e contraditório já eram princípios 

garantidos, definidos nos Art. 56 parágrafo único, incisos I,II e III e Art. 60 do Decreto Estadual 

nº6.752, de 1º de outubro de 1980(Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco), 

em conformidade com o Art. 150, parágrafo XV da Constituição Federal de 1967: 
Art. 56-Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Parágrafo único-São recursos disciplinares: 

III- O pedido de reconsideração de ato; 

IV- A queixa; 

V- A representação. 

Art. 60- A apresentação dos recursos disciplinares mencionados no Parágrafo único, 

do Art. 56, deve ser feita individualmente; Tratar de caso específico; Cingir-se aos fatos que o 

motivaram; Fundamentar-se em novos argumentos, provas ou documentos comprobatórios, 

elucidativos, e não conter comentários. E 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

(Consituição Federal de 1967) 

               Art 150 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais 

a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 
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§ 15 - A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os recursos a ela Inerentes. 

Não haverá foro privilegiado nem Tribunais de exceção. 

São direitos garantidos à todos os policiais militares submetidos à processos de 

exclusão ou licenciamento ex-offício da Corporação, e que o requerente não apresentou à época. 

Com relação a alegação de não ter sido submetido à exame de saúde em seu Processo 

de exclusão, entende-se que o mesmo foi licenciado ex-offício no ano de 1983, conforme se fez 

publico no Boletim Geral da PMPE nº066, de 11.04.1983, e que não existia à época de seu 

licenciamento essa obrigação, tornando-se apenas necessária a realização do exame de saúde no 

ano de 1992, conforme se fez público na Portaria do Comando Geral da PMPE nº1540, de 02 de 

dezembro de 1992, publicada em Boletim Geral nº225 de 07 de  

 

dezembro de 1992, a qual definia Norma geral de procedimento de Licenciamento ex-offício e 

exclusão de praça, sendo posteriormente alterada pelo Decreto do Comando Geral nº18.72, de 01 

de setembro de 1995, publicado no Suplemento Normativo nº022 de 05 de outubro de 1995. 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento 

do pleito ora apresentado. 

      É o relatório.         

 Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016 

  WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

                                                               1º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                                SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

                                                                2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                               DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, 

conforme os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE 
(Nota nº 006/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 
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DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. JOSÉ EDSON DE FARIAS. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

DO PARECER: 

O requerimento apresentado se baseia no previsto no art. 31, da lei 11.817/2000 e no 

art. 9º, I, da Portaria da DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, 

de 10 de novembro de 2015. 

Contudo é mister ressaltar que a sua alegação de que não lhes foi garantido o devido 

Processo Legal, bem como a ampla defesa e contraditório, não cabe acolher, considerando que o 

Processo Legal, a garantia da Ampla defesa e contraditório já eram princípios garantidos, 

definidos nos Art. 56 parágrafo único, incisos I,II e III e Art. 60 do Decreto Estadual nº6.752, de 

1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco), em 

conformidade com o Art. 150, parágrafo XV da Constituição Federal de 1967: 

Art. 56-Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Parágrafo único-São recursos disciplinares: 

VI- O pedido de reconsideração de ato; 

VII- A queixa; 

VIII- A representação. 

Art. 60- A apresentação dos recursos disciplinares mencionados no Parágrafo único, 

do Art. 56, deve ser feita individualmente; Tratar de caso específico; Cingir-se aos fatos que o 

motivaram; Fundamentar-se em novos argumentos, provas ou documentos comprobatórios, 

elucidativos, e não conter comentários. E 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

(Consituição Federal de 1967) 

Art 150 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

Pais a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 
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§ 15 - A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os recursos a ela Inerentes. 

Não haverá foro privilegiado nem Tribunais de exceção. 

Mister ressaltar que são direitos garantidos à todos os policiais militares submetidos 

à processos de exclusão ou licenciamento ex-offício da Corporação, e que a requerente não 

apresentou à época. 

Ainda é importante frisar que, não é verdadeira a afirmação do declarante quando 

afirma que não teve o direito ao devido Processo Legal, pois o mesmo foi submetido à Processo 

Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina), conforme se fez publico no Boletim Geral 

da PMPE nº215 de 20 de novembro de 2000, o qual deferiu pela sua exclusão “ ex-offício”, a bem 

da disciplina, em conformidade com o que preconiza as letras “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do 

Decreto Estadual nº3.639 de 19 de agosto de 1975, bem como o Art. 112 da Lei Nº6.783/74. 

 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento 

do pleito ora apresentado. 

                                                                      É o relatório.                    
                            Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016                   

                                 

                                             WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

                                                          1º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                          SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

                                                            2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                     DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, 

conforme os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2.  Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 
 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE 
(Nota nº 007/2016-2ª CPAR/DGP). 
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DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. NILO DA SILVA DE OLIVEIRA. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

Analisado o documento apresentado no item 2 e seus anexos, verifica-se que o 

requerente alega que sua “demissão”, foram violados vários princípios constitucionais, dentre 

eles, a inobservância à ampla defesa e ao contraditório e a falta de publicação do ato que o excluíu 

em Diário Oficial do Estado, além de que não teve o direito ao devido processo legal. 

DO PARECER: 

Conforme consta, o requerente foi incluído na Corporação em 16.12.1986 e que foi 

Licenciado Ex-offício à bem da disciplina, nos termos da letra “c”, ítem II do & 2º do Art. 109 da 

Lei nº 6783/1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado), conforme publicado no Boletim 

Geral da Corporação nº88, de 10.05.88: 

1.1.0 “Licenciamento a Bem da Disciplina” 

“Licencio “ex-offício”, a bem da disciplina, do serviço ativo desta Corporação, nos 

termos da letra “c” do parágrafo 2º do ítem II do Art. 109, da Lei nº6.783/74 (Estatuto do 

Policiais Militares), combinado com os ítens I e II do parágrafo 1º do Art. 31 do Regulamento 

Disciplinar da PMPE, aprovado pelo Decreto 6.752/80, o soldado QPMG 1/25432-

0/2ªCPM/5ºBPM- NILO DA SILVA OLIVEIRA, praça de 16 de dezembro de 1986, a/c de 26 de 

agosto de 1986, filho de Manoel Alves de Oliveira e de Dulcinéia Alves da Silva, da classe de 

1965, e portador do Certificado de Dispensa de Incorporação NºRA 22063206446-9, da 22ª 

CSM/7ªRM, constando em sua ficha disciplinar 01(uma) Detenção e 03(três) Prisões, num total 

de 54(cinquenta e quatro) dias de sanções disciplinares que lhe foram aplicadas, em sua 

maioria, por faltas à Parada matinal e ao serviço, culminando em vir, mesmo após haver 

ingressado no comportamento “MAU”, faltando constantemente ao expediente da Uop e a 

serviços diversos (Solução à proposta formulada pelo Ten Cel PM comandante do 5ºBPM, 

através do Ofício nº254/88-Sec, expedido em 11 de abril de 1988). (Nota Nº138/88/dp-3/SSJD) 

Alega o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 
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O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato 

oficial correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” (grifamos) 

Em relação à alegação de que não lhes foi garantido o devido Processo Legal, bem 

como a ampla defesa e contraditório, observa-se que não se pode acolher estas alegações 

considerando que o Processo Legal, a garantia da Ampla defesa e contraditório já eram princípios 

garantidos, definidos nos Art. 56 parágrafo único, incisos I,II e III e Art. 60 do Decreto Estadual 

nº6.752, de 1º de outubro de 1980(Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco), 

em conformidade com o Art. 150, parágrafo XV da Constituição Federal de 1967: 

Art. 56-Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Parágrafo único-São recursos disciplinares: 

1. O pedido de reconsideração de ato; 

A queixa; 

A representação. 

Art. 60- A apresentação dos recursos disciplinares mencionados no Parágrafo único, 

do Art. 56, deve ser feita individualmente; Tratar de caso específico; Cingir-se aos fatos que o 

motivaram; Fundamentar-se em novos argumentos, provas ou documentos comprobatórios, 

elucidativos, e não conter comentários. E 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

(Consituição Federal de 1967) 

Art 150 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

Pais a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

§ 15 - A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os recursos a ela Inerentes. 

Não haverá foro privilegiado nem Tribunais de exceção. 

São direitos garantidos a todos os policiais militares submetidos a processos de 

exclusão ou licenciamento ex-offício da Corporação, e que o requerente não apresentou à época. 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000. 
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Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento 

do pleito ora apresentado. 
                                                                      É o relatório.                    
                            Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016.                   

                                 

                                             WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

                                                          1º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                          SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

                                                            2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                     DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE 
(Nota nº 008/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. VICENTE PAULO DE SOUZA. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
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ANÁLISE: 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de 

morte os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do 

artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal 

Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os 

Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo 

requerimento do interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso 

administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral do Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará 

a reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o requerente sequer apresenta o número do Boletim Geral em 

que publicou o seu licenciamento, apenas duas cópias de mesma folha nº2275 datada de 1ºde 

agosto de 1983, na qual informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“Licencio “ex-offício”, a bem da disciplina, do serviço ativo desta Corporação, nos 

termos da letra “c” do § 2º e item II do Art. 109, da Lei 6783/74 (Estatuto dos Policiais 

Militares) combinado com os itens I e II do § 1º do Art. 31 do Decreto Lei 6752/80, de 1ª Out 

80 (RDPM),atendendo proposta formulada pelo Comandante do 8ºBPM, através do Ofício 

nº350/83-Sec, expedido em 11 de maro de 1987, praça de 28.08.82 a/c de 14.07.83, Consta 
que o soldado QPMG 1 16652/2ªCPM/8ºBPM, Vicente Paulo de Souza, ingressou 
nesta Corporação, mediante matrícula no Curso de Formação de Soldados, a 
contar de 05.03.1981, conforme Aditamento ao BG nº85, de 12 de março de 81; Que 
é filho de Joaquim Santana de Souza e de Rita Anselmo de Sá; Que é de classe de 

1959; Que é portador do Certificado de Dispensa de Incorporação nº041334, Série P, expedido 

pela 22ªCSM/7ªRM; E que encontra-se classificado no comportamento  “MAU”, tendo sofrido 

01(uma) detenção e 02(duas) prisões, perfazendo um total de 40(quarenta) dias de punições 

disciplinares, pelos seguintes motivos: Por ter faltado e chegado atrasado  a atos de serviço em 

que devia tomar parte; Por ter se portado sem compostura em lugar público; Por ter usado de 

violência desnecessária contra pessoas pacatas e indefesas; Por ser comprometido com 

marginais e traficantes de maconha procurados pela polícia e ainda responder a processo por 

crime contra os costumes, perante a justiça pública da comarca de Trindade, conforme ficou 

comprovado em sindicância mandada proceder pelo Comandante do 8ºBPM. Pelo exposto, não 

mais convém sua permanência nesta Corporação ”. 
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A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da ilegalidade ou 

da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de novembro 

de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular, e até o que 

resta cristalino o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador de uma revisão do ato 

atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referencia que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1975, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o principio do devido processo legal, inegável sua importância de tal principio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O principio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  023   23 

3 DE FEVEREIRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 

 
 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos economicamente, razão 

pela qual o Autor mesmo inconformado com referida decisão que foi proferida sem estabelecer 

o contraditório ou ampla defesa, mas apenas atendendo a ato unilateral e interesse individual 

do seu comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que foi destinatário.” (grifo 

nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 
 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

tem por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial-militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, as 

recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça, senão vejamos: 

 “ RDPM 
TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar 

que se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente redigido sob forma 

de ofício ou parte, interposto por autoridade que julgue subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explicitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, no que tange a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da 

disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na 

Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão 

ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 
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DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torna-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DO CONTROLE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

Reporta o pedido ainda que os atos administrativos deva ser vinculados para sua 

validade, e neste item o Requerente faz menção sobre a publicidade do ato, que segundo o mesmo 

nos termos da Lei 10.097/87 é exigível a publicação em Diário Oficial do Estado do ato de 

exoneração ou demissão, sob pena de nulidade. 

A mingua de qualquer iniciativa, já decorre em erro o Requerente em arguir tal 

dispositivo legal, até mesmo porque seu licenciamento se deu na data de 01 de agosto de 1983, 

portanto fora do alcance da lei elencada para albergar seu pedido. 

Porém novamente para que não se pratique injustiça, esta Comissão, traz a baila 

informação necessária até mesmo para conhecimento do Requerente que a publicação em Diário 

Oficial do Estado de punições, Portarias e outras informações no âmbito da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco, já se encontra pacificada, no que tange a necessidade de publicação em 

DOE. 

Segundo consta no parecer da Procuradoria Geral do Estado – PGE de n.º 512/2007, 

datado de 11 de outubro de 2007, em requerimento dirigido por Francisco Nunes de Carvalho, 

qual alegou não ter seu ato demissionário publicado em Diário Oficial do Estado e assim requereu 

a nulidade do mesmo. 

Em seu múnus, a Colenda PGE, entendeu em não acatar ao pleito pelo ato 

administrativo se encontrar revestido de legalidade em sua espécie. 

Alicerçado também nos termos do parágrafo único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 

– Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, não como admitir ao pleito, pois 

respeitado os princípios do ato administrativo punitivo, senão vejamos: 

“Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45 (quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” 
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DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. VICENTE PAULO DE SOUZA, ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. 

Eis o parecer.                    

                            Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016.                                                  

 

                                             WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

                                                          1º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                          SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

                                                            2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                     DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, 

conforme os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 009/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. VALDENIR ALVES DO NASCIMENTO. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de  
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Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de 

morte os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do 

artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal 

Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os 

Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo 

requerimento do interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso 

administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral do Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará 

a reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em analise, o Boletim Geral da PMPE de n.º 56 datado de 26 de março de 

1987, informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“Licencio “ex-offício”, a bem da disciplina, do serviço ativo desta Corporação, 

nos termos da letra “c” do § 2º e item II do Art. 109, da Lei 6783/74 (Estatuto dos Policiais 

Militares) combinado com os itens I e II do § 1º do Art. 31 do Decreto Lei 6752/80, de 1ª Out 

80 (RDPM),atendendo proposta formulada pelo Comandante do 5ºBPM, através do Ofício 

nº135/87-Sec, expedido em 11 de março de 1987, praça de 28.08.82 a/c de 24.08.82, filho de: 

Isídio Barbosa do Nascimento e Adelina Alves do Nascimento, da classe de 1960, Reservista  

de 1ª Categoria; nº622781 Série “A”, da 22ªCSM/7ªRM, Encontrando-se classificado no 

comportamento “MAU”, em cuja ficha Disciplinar Registram-se O1(uma) Repreensão, 

06(seis) detenções e 01(uma) Prisão, num total de 39(trinta e nove) dias de sansões 

disciplinares, no Rol de cujas transgressões verificamos: Haver faltado à diversos serviços, 

sem motivos justificáveis: Apresentar-se para assumir serviço sob efeito Etílico; Abandonar 

serviço e finalmente, vir faltando ao expediente, às chamadas matinais e, em decorrência, 

aos serviços. Numa demonstração inequívoca de sua falta de responsabilidade profissional, 

razão pela qual verifica-se inviável sua permanência nesta Corporação”. 
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A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da ilegalidade ou 

da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de novembro 

de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular, e até o que 

resta cristalino o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador de uma revisão do ato 

atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referencia que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1987, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o principio do devido processo legal, inegável sua importância de tal principio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O principio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 
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 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos economicamente, razão 

pela qual o Autor mesmo inconformado com referida decisão que foi proferida sem estabelecer 

o contraditório ou ampla defesa, mas apenas atendendo a ato unilateral e interesse individual 

do seu comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que foi destinatário.” (grifo 

nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 
 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

tem por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial-militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, as 

recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 

 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça, senão vejamos: 

 “ RDPM 
TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar 

que se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente redigido sob forma 

de ofício ou parte, interposto por autoridade que julgue subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explicitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, no que tange a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da 

disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na 

Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão 

ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 
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DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torna-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DO CONTROLE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

Reporta o pedido ainda que os atos administrativos deva ser vinculados para sua 

validade, e neste item o Requerente faz menção sobre a publicidade do ato, que segundo o mesmo 

nos termos da Lei 10.097/87 é exigível a publicação em Diário Oficial do Estado do ato de 

exoneração ou demissão, sob pena de nulidade. 

A mingua de qualquer iniciativa, em se considerando a referida Lei acima 
citada, já decorre em erro o Requerente em arguir tal dispositivo legal, até mesmo porque 
seu licenciamento se deu na data de 26 de março de 1987, portanto fora do alcance da lei 
elencada para albergar seu pedido. 

Porém novamente para que não se pratique injustiça, esta Comissão, traz a baila 

informação necessária até mesmo para conhecimento do Requerente que a publicação em Diário 

Oficial do Estado de punições, Portarias e outras informações no âmbito da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco, já se encontra pacificada, no que tange a necessidade de publicação em 

DOE. 

Segundo consta no parecer da Procuradoria Geral do Estado – PGE de n.º 512/2007, 

datado de 11 de outubro de 2007, em requerimento dirigido por Francisco Nunes de Carvalho, 

qual alegou não ter seu ato demissionário publicado em Diário Oficial do Estado e assim requereu 

a nulidade do mesmo. 

Em seu múnus, a Colenda PGE, entendeu em não acatar ao pleito pelo ato 

administrativo se encontrar revestido de legalidade em sua espécie. 

Alicerçado também nos termos do parágrafo único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 

– Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, não como admitir ao pleito, pois 

respeitado os princípios do ato administrativo punitivo, senão vejamos: 
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“Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45 (quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. VALDENIR ALVES DO NASCIMENTO, ter 

ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado 

qualquer ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. 

Eis o parecer.                    

                            Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016.                                                  

 

WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

                                                          1º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                          SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

                                                            2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                     DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

(Nota nº 010/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. GILSON GOMES DA SILVA. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE,  
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consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

Analisado o documento apresentado no item 2 e seus anexos, verifica-se que o 

requerente alega que sua “demissão”, foram violados vários princípios constitucionais, dentre 

eles, a inobservância à ampla defesa e ao contraditório e a falta de publicação do ato que o excluíu 

em Diário Oficial do Estado, além de que não teve o direito ao devido processo legal. 

 PARECER 
Conforme consta no Boletim Geral nº215 de 25 de novembro de 1987, vejamos: 

“Licenciamento a bem da disciplina” 

 

 “Foi licenciado “ex-offício” a/c de 13 de novembro de 1987, a bem da disciplina, 

do serviço ativo desta Corporação, nos termos da letra “c” do parágrafo 2º do ítem II do 

Art. 109, da Lei Estadual nº6.783/74(Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), 

combinado como o ítem I do parágrafo 1º do Art. 31 do RDPM/PE, aprovado pelo Decreto 

6.752/80, atendendo à proposta formulada pelo comandante do 6ºBPM, através do Ofício 

nº941/87/P-1-6ºBPM, expedido na data acima citada, o soldado QPMG 

1/23196/2ªCPM/6ºBPM-GILSON GOMES DA SILVA, praça de 13.05.1986 a/c de 

26.02.1986, filho de Manoel José da Silva e de Odete Gomes da Silva, da classe de 1966, e 

portador do Certificado de Reservista de 1ªCategoria RA 707096, série B 14º Batalhão de 

Infantaria da 21ªCSM/7ªRM, constando em sua ficha disciplinar 01(uma) prisão de 

30(trinta) dias sendo 02(dois) em separado, por haver quando escalado como patrulheiro da 

guarnição policial procedido uma aboradgem forma violenta, arbitrária e ainda, com 

espancamento a um civil. (Transcrição do BG da PMPE nº215 de 25 de novembro de 1987). 

Alega o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao  
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público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato 

oficial correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” (grifamos) 
Em relação à alegação de que não lhes foi garantido o devido Processo Legal, bem 

como a ampla defesa e contraditório, observa-se que não se pode acolher estas alegações 

considerando que o Processo Legal, a garantia da Ampla defesa e contraditório já eram princípios 

garantidos, definidos nos Art. 56 parágrafo único, incisos I,II e III e Art. 60 do Decreto Estadual 

nº6.752, de 1º de outubro de 1980(Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco), 

em conformidade com o Art. 150, parágrafo XV da Constituição Federal de 1967: 
Art. 56-Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Parágrafo único-São recursos disciplinares: 

O pedido de reconsideração de ato; 

A queixa; 

A representação. 

 

Art. 60- A apresentação dos recursos disciplinares mencionados no Parágrafo 

único, do Art. 56, deve ser feita individualmente; Tratar de caso específico; Cingir-se aos fatos 

que o motivaram; Fundamentar-se em novos argumentos, provas ou documentos comprobatórios, 

elucidativos, e não conter comentários. E 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

(Consituição Federal de 1967) 

Art 150 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

Pais a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

§ 15 - A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os recursos a ela Inerentes. 

Não haverá foro privilegiado nem Tribunais de exceção. 

São direitos garantidos a todos os policiais militares submetidos a processos de 

exclusão ou licenciamento ex-offício da Corporação, e que o requerente não apresentou à época. 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento 

do pleito ora apresentado. 

 

 É o relatório. 
       Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016.  
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WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 011/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. GILSON GOMES DA SILVA. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 
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Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de 

morte os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do 

artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal 

Federal. 

 
DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os 

Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da 

disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral do Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

PARECER 

Conforme consta na Cópia do Boletim Geral da PMPE nº86 de 17 de maio de 1984, 

vejamos: 

1.1.0 Licenciamento “Ex-Offício” 

“ Licencio “ex-offício” do serviço ativo desta Corporação, nos termos da letra 

“b”, do parágrafo 2º  e Inciso II, do Art. 109, da Lei Estadual nº6.783/74(Estatuto dos 

Policiais Militares de Pernambuco), e atendendo à solicitação do Tenente Coronel, Chefe da 

2ª Seção do Estado Maior da Corporação, formulada através do Ofício nº179/84/SS-4-2ªEM, 

datado de 04 de maio de 1984, o soldado QPMG 1/12297/BPRp- GILSON GOMES DA 

SILVA. 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, § 

2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração 

Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 
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DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referencia que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1975, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das garantias 

constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-se o 

principio do devido processo legal, inegável sua importância de tal principio como instrumento 

garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa deve ser 

orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O principio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é 

descrito no pedido, senão vejamos: 
 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos economicamente, razão 

pela qual o Autor mesmo inconformado com referida decisão que foi proferida sem estabelecer 

o contraditório ou ampla defesa, mas apenas atendendo a ato unilateral e interesse individual 

do seu comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que foi destinatário.” (grifo 

nosso). 
 

Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

tem por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial-militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, as 

recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do  



36   ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  023 

3 DE FEVEREIRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça, senão vejamos: 

 “ RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu estar sendo vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explicitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, no que tange a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da 

disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na 

Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão 

ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos 

preceitos estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando 

eivado de vícios. 
 DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos  
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previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DO CONTROLE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

Reporta o pedido ainda que os atos administrativos deva ser vinculados para sua 

validade, e neste item o Requerente faz menção sobre a publicidade do ato, que segundo o mesmo 

nos termos da Lei 10.097/87 é exigível a publicação em Diário Oficial do Estado do ato de 

exoneração ou demissão, sob pena de nulidade. 

A mingua de qualquer iniciativa, já decorre em erro o Requerente em arguir tal 

dispositivo legal, até mesmo porque seu licenciamento se deu na data de 17 de maio de 

1984(Boletim Geral da PMPE nº86), portanto fora do alcance da lei elencada para albergar seu 

pedido. 

Porém novamente para que não se pratique injustiça, esta Comissão, traz a baila 

informação necessária até mesmo para conhecimento do Requerente que a publicação em Diário 

Oficial do Estado de punições, Portarias e outras informações no âmbito da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco, já se encontra pacificada, no que tange a necessidade de publicação em 

DOE. 

Segundo consta no parecer da Procuradoria Geral do Estado – PGE de n.º 

512/2007, datado de 11 de outubro de 2007, em requerimento dirigido por Francisco Nunes de 

Carvalho, qual alegou não ter seu ato demissionário publicado em Diário Oficial do Estado e 

assim requereu a nulidade do mesmo. 

Em seu múnus, a Colenda PGE, entendeu em não acatar ao pleito pelo ato 

administrativo se encontrar revestido de legalidade em sua espécie. 

Alicerçado também nos termos do parágrafo único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 

– Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, não como admitir ao pleito, pois 

respeitado os princípios do ato administrativo punitivo, senão vejamos: 

“Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45 (quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. GILSON GOMES DA SILVA, ter ocorrido injustiça 

ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. 

 

Eis o parecer.. 
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    Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016.  

                                                

WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, 

conforme os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

(Nota nº 012/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. HAILTON JOSÉ MACÊDO.. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de  
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morte os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do 

artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal 

Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os 

Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da 

disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral do Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

PARECER 

Conforme consta, o requerente foi incluído na Corporação em 13.10.1980 e que foi 

Licenciado Ex-offício à bem da disciplina, nos termos do inciso II do & 2º do Art. 109 da Lei nº 

6783/1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado), conforme publicado no Boletim Geral da 

Corporação nº 226, de 13.12.1982. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

                                                              

       DO ÔNUS DA PROVA 
É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador 

de uma revisão do ato atacado. 
DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referencia que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1982, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 
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Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o principio do devido processo legal, inegável sua importância de tal principio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O principio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos economicamente, razão 

pela qual o Autor mesmo inconformado com referida decisão que foi proferida sem estabelecer 

o contraditório ou ampla defesa, mas apenas atendendo a ato unilateral e interesse individual 

do seu comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que foi destinatário.” (grifo 

nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 
 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

tem por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial-militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, as 

recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça, senão vejamos: 
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 “ RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar 

que se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente redigido sob forma 

de ofício ou parte, interposto por autoridade que julgue subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explicitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, no que tange a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da 

disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na 

Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão 

ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torna-lo sem efeito. 

 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato 

administrativo, mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos 

básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato 

administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores da prática 

do ato sancionador. 
Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 
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Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 
Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DO CONTROLE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

Reporta o pedido ainda que os atos administrativos deva ser vinculados para sua 

validade, e neste item o Requerente faz menção sobre a publicidade do ato, que segundo o mesmo 

nos termos da Lei 10.097/87 é exigível a publicação em Diário Oficial do Estado do ato de 

exoneração ou demissão, sob pena de nulidade. 

A mingua de qualquer iniciativa, já decorre em erro o Requerente em arguir tal 

dispositivo legal, até mesmo porque seu licenciamento se deu na data de 13 de dezembro de 

1982(Boletim Geral da PMPE nº226), portanto fora do alcance da lei elencada para albergar seu 

pedido. 

Porém novamente para que não se pratique injustiça, esta Comissão, traz a baila 

informação necessária até mesmo para conhecimento do Requerente que a publicação em Diário 

Oficial do Estado de punições, Portarias e outras informações no âmbito da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco, já se encontra pacificada, no que tange a necessidade de publicação em 

DOE. 

Segundo consta no parecer da Procuradoria Geral do Estado – PGE de n.º 512/2007, 

datado de 11 de outubro de 2007, em requerimento dirigido por Francisco Nunes de Carvalho, 

qual alegou não ter seu ato demissionário publicado em Diário Oficial do Estado e assim requereu 

a nulidade do mesmo. 

Em seu múnus, a Colenda PGE, entendeu em não acatar ao pleito pelo ato 

administrativo se encontrar revestido de legalidade em sua espécie. 

Alicerçado também nos termos do parágrafo único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – Estatuto dos 

Policiais Militares do Estado de Pernambuco, não como admitir ao pleito, pois respeitado os 

princípios do ato administrativo punitivo, senão vejamos: 

“Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45 (quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. HAILTON JOSÉ MACÊDO, ter ocorrido injustiça 

ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. 

                                                                          Eis o parecer. 

       Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016.  

                                                

WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
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SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

2. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

3. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

(Nota nº 13/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. MANOEL DA PACIÊNCIA BATISTA DA SILVA. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 
Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de 

morte os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do 

artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal 

Federal. 
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DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os 

Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento 

do interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem 

da disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter 

ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas 

penas. 
Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral do Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de ilegalidade ou 

injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de licenciamento. 

PARECER 

Conforme consta, o requerente foi incluído na Corporação em 18.10.1968 e que foi 

Licenciado Ex-offício à bem da disciplina, nos termos da letra “b” e “c”, inciso II do & 2º do Art. 

109 da Lei nº 6783/1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado), conforme publicado no 

Boletim Geral da Corporação nº 219, de 29.11.1974. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1974, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 
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Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o principio do devido processo legal, inegável sua importância de tal principio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O principio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e 

da ampla defesa. 
É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 
Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

“À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos economicamente, razão 

pela qual o Autor mesmo inconformado com referida decisão que foi proferida sem estabelecer 

o contraditório ou ampla defesa, mas apenas atendendo a ato unilateral e interesse individual 

do seu comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que foi destinatário.” (grifo 

nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

tem por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial-militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, as 

recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça, senão vejamos: 

 “ RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar 

que se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
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Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente redigido sob forma 

de ofício ou parte, interposto por autoridade que julgue subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explicitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, no que tange a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da 

disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na 

Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão 

ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DO CONTROLE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

Reporta o pedido ainda que os atos administrativos deva ser vinculados para sua 

validade, e neste item o Requerente faz menção sobre a publicidade do ato, que segundo o mesmo 

nos termos da Lei 10.097/87 é exigível a publicação em Diário Oficial do Estado do ato de 

exoneração ou demissão, sob pena de nulidade. 
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A mingua de qualquer iniciativa, já decorre em erro o Requerente em arguir tal 

dispositivo legal, até mesmo porque seu licenciamento se deu na data de 29 de novembro de 1974 

(Boletim Geral da PMPE nº219), portanto fora do alcance da lei elencada para albergar seu 

pedido. 

Porém novamente para que não se pratique injustiça, esta Comissão, traz a baila 

informação necessária até mesmo para conhecimento do Requerente que a publicação em Diário 

Oficial do Estado de punições, Portarias e outras informações no âmbito da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco, já se encontra pacificada, no que tange a necessidade de publicação em 

DOE. 

Segundo consta no parecer da Procuradoria Geral do Estado – PGE de n.º 512/2007, 

datado de 11 de outubro de 2007, em requerimento dirigido por Francisco Nunes de Carvalho, 

qual alegou não ter seu ato demissionário publicado em Diário Oficial do Estado e assim requereu 

a nulidade do mesmo. 

Em seu múnus, a Colenda PGE, entendeu em não acatar ao pleito pelo ato 

administrativo se encontrar revestido de legalidade em sua espécie. 

Alicerçado também nos termos do parágrafo único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 

– Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, não como admitir ao pleito, pois 

respeitado os princípios do ato administrativo punitivo, senão vejamos: 

“Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45 (quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. MANOEL DA PACIÊNCIA BATISTA DA SILVA, 

ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou 

provado qualquer ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. 

Eis o parecer. 

       Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016.  

                                                

WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                       DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
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2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

(Nota nº 014/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr.  JEREMIAS MARCULINO DA SILVA 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

Analisados os documentos apresentados no item 2, verifica-se que o requerente 

apenas faz menção à seu pedido de REINTEGRAÇÃO À PMPE, não respaldando o seu pedido à 

nenhum ordenamento jurídico favorável. 

 PARECER: 
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, 

da Portaria da DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, 

alegada pela requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
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Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. 

                                                 É o relatório.   
       Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016.  

                                                

WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

(Nota nº 015/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. MARCELO ALVES DA SILVA. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa,  
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alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

PARECER 

O requerimento apresentado atendeu o previsto no art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia há a inobservância aos preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 (Regula o 

Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, da Portaria 

da DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de novembro de 

2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, alegada pela 

requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 
Contudo é mister ressaltar que a sua alegação de que não lhes foi garantido o devido 

Processo Legal, bem como a ampla defesa e contraditório, não cabe acolher, considerando que o 

Processo Legal, a garantia da Ampla defesa e contraditório já eram princípios garantidos, 

definidos nos Art. 56 parágrafo único, incisos I,II e III e Art. 60 do Decreto Estadual nº6.752, de 

1º de outubro de 1980(Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco), em 

conformidade com o Art. 150, parágrafo XV da Constituição Federal de 1967: 
Art. 56-Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Parágrafo único-São recursos disciplinares: 

O pedido de reconsideração de ato; 

A queixa; 

A representação. 

Art. 60- A apresentação dos recursos disciplinares mencionados no Parágrafo único, 

do Art. 56, deve ser feita individualmente; Tratar de caso específico; Cingir-se aos fatos que o 

motivaram; Fundamentar-se em novos argumentos, provas ou documentos comprobatórios, 

elucidativos, e não conter comentários. E 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

(Consituição Federal de 1967) 

                 Art 150 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

Pais a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 
§ 15 - A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os recursos a ela Inerentes. 

Não haverá foro privilegiado nem Tribunais de exceção. 

Mister ressaltar que são direitos garantidos à todos os policiais militares submetidos 

à processos de exclusão ou licenciamento ex-offício da Corporação, e que a requerente não 

apresentou à época. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. 

 

                                                 É o relatório.        
       Recife – PE, em 04 de janeiro de 2016.  
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WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1.Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, 

conforme os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

(Nota nº 016/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. DÁRIO MANDU GALDINO. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

                     DO ATO ATACADO 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, além do seu direito de perceber integralmente os vencimentos e 

vantagens, com as devidas atualizações, do tempo em que esteve afastado da Administração 

Pública Estadual de Pernambuco. 
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Alega que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de morte 

os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do Art. 5º, 

XXXIV, a, da Constituição Federal de 1988; Arts. 10, II, 39, &&1º, 2º,3º, I, 40, && 1º  e 2º, I, da 

Lei Estadual nº11.817/2000; Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. 

 
DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os 

Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento 

do interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem 

da disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter 

ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas 

penas. 
Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral do Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em analise, o Boletim Geral da PMPE de n.º 98 datado de 26 de maio de 

1975, informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“Praça de 26 de fevereiro de 1986, encontra-se no comportamento “MAU” 

constando em sua ficha disciplinar 01(uma) advertência; 01(uma) detenção; 04(quatro) 

prisões, totalizando 88(oitenta e oito) dias de punições disciplinares. As punições aplicadas 

foram por: Entrar em luta corporal com um companheiro de farda, por motivo banal, no 

interior da OPM; Por faltar ao serviço; Por estar desatento ao serviço e quando admoestado 

tratou superior hierárquico com expressões irônicas e gestos  inadequados; Por estar 

realizando compras e com o uniforme em desalinho, estando de serviço e por deixar de 

preencher o Talão de Ocorrência Policial após realizar o detimento de um povo, além de liberar 

em via pública, sem contudo informar o fato ao Centro de Operações da PMPE”. 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a 

fundamentos meramente retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de 

licenciamento do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

 Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos 

dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito 

da Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015,publicada no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de 

requisitos norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o 

licenciamento, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

 
DO ÔNUS DA PROVA 

 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11  
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de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1975, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal principio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O principio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda, as alegações constantes no petitório, em que pese a nobre petição quer 

formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no pedido, senão 

vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos economicamente, razão 

pela qual o Autor mesmo inconformado com referida decisão que foi proferida sem estabelecer 

o contraditório ou ampla defesa, mas apenas atendendo a ato unilateral e interesse individual 

do seu comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que foi destinatário.” (grifo 

nosso). 
Portanto até àquele economicamente incapaz, considerando o próprio Regulamento 

Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro 

artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 
Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

tem por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial-militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, as 

recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça, senão vejamos: 

 “ RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar 

que se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente redigido sob forma 

de ofício ou parte, interposto por autoridade que julgue subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explicitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, no que tange a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da 

disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na 

Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão 

ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torna-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. DÁRIO MANDÚ GALDINO, ter ocorrido injustiça  
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ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. 

Eis o parecer. 

 

Recife, PE, 14 de janeiro de 2016. 

                                                

WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 017/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. JOÃO JOSÉ DE LIMA. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º  
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197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” à bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de morte 

os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do Art. 39, 

& 3º, inciso I c/c o Art. 40, &2º, I, da Lei Estadual nº11.817/2000. 

 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os 

Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento 

do interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem 

da disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter 

ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas 

penas. 
Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral do Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em analise, o Boletim Geral da PMPE de n.º 200,  datado de 04 de novembro 

de 1981, informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“Exclusão Ex-Offíco” 

Excluo ex-offício a bem da disciplina do efetivo desta Corporação, nos termos do 

Art. 112, letra “b”, Inciso III, com as cominações dos Arts 113 e 114 e seu parágrafo único, da 

Lei nº 6.783/74 tudo do Estatuto da PMPE, o Sd QPMG 1/07988/4ªCPGd – João José de Lima, 

filho de José João de Lima e de Maria José de Lima, classe de 1946 e portador do Certificado 

de Reservista da 2ª Categoria nº115416, Série “C”, expedido pela Seção dos TG-7  -  TG 

247/7ªRM. 

Praça de 08.07.68 a/c de 20.03.68, além de se encontrar no comportamento 

“MAU”, o referido militar foi submetido a Conselho de Disciplina sendo posteriormente 

julgado culpado das acusações que lhe foram feitas, entendendo dessa forma que, os atos 

praticados pelo aludido soldado, revelou concreta e ireegular conduta, afetando a honra 

pessoal, o pudonor militar e o decoro da classe, o que torna-o incapaz de fazer parte do efetivo 

desta Corporação, conforme decisão em Boletim Geral da PMPE nº119, de 02.07.81.  Pelo 

exposto não convém sua permanência nesta Corporação”. 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º,  
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§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015,publicada no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1981, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo, 

o que neste caso foi realizado, diante de um Conselho de Disciplina do qual o mesmo respondeu 

à época. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal (Conselho de Disciplina). 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda, as alegações constantes no petitório, em que pese a nobre petição quer 

formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no pedido, senão 

vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos economicamente, razão 

pela qual o Autor mesmo inconformado com referida decisão que foi proferida sem estabelecer 

o contraditório ou ampla defesa, mas apenas atendendo a ato unilateral e interesse individual  
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do seu comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que foi destinatário.” (grifo 

nosso). 
 

Portanto até àquele economicamente incapaz, considerando o próprio Regulamento 

Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro 

artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

“Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

tem por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial-militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, as 

recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça, senão vejamos: 

 “ RDPM” 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar 

que se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente redigido sob forma 

de ofício ou parte, interposto por autoridade que julgue subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explicitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador, além de que o 

mesmo foi submetido à Conselho de Disciplina. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, no que tange a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da 

disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na 

Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão 

ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no  
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âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

              Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato 

oficial correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. JOÃO JOSÉ DE LIMA, ter ocorrido injustiça ou 

ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer ilegalidade 

ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. 



60   ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  023 

3 DE FEVEREIRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 

 

Eis o parecer. 

 

                        Recife, PE, 14 de janeiro de 2016.                                                

WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1.Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, 

conforme os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2.Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 018/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. GILSON NAPOLEÂO DE BARROS. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
ANÁLISE: 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” à bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação. 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  023   61 

3 DE FEVEREIRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

Alega que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de morte 

os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do Art. 39, 

& 3º, inciso I c/c o Art. 40, &2º, I, da Lei Estadual nº11.817/2000. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os 

Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento 

do interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem 

da disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter 

ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas 

penas. 
Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral do Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em analise, o Boletim Geral da PMPE de n.º 210, datado de 17 de novembro 

de 1987, informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“Licenciamento à bem da disciplina” 

Licencio “ex-offício” a/c de 04 de novembro de 1987, a bem da disciplina, do 

serviço ativo desta Corporação, nos termos da letra “c” do parágrafo 2º do ítem II do Art. 109, 

da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o ítem II do parágrafo 1º 

do Art. 31 do Regulamento Disciplinar aprovado pelo Decreto 6752/80, atendendo à proposta 

formulada pelo Comandante do 6ºBPM, através do Ofício Nº860/87-P-1, expedido na data 

acima referida, o Soldado QPMG 1/26599/PCS/6ºBPM- Gilson Napoleão de Barros, praça de 

23 ABR 87, a/c de 1ºSET86, filho de Valdomiro Napoleão de Barros e Amara dos Santos 

Barros, de classe de 1963, e portador do Certificado de Dispensa de Incorporação RA 

230752197523, da 21ª CSM/7ª RM; constando em sua ficha disciplinar 65(sessenta e cinco) 

dias de sanções disciplinares aplicadas por haver faltado 04(quatro) vezes ao serviço de praia 

e 01(uma) vez ao serviço de Hotel. (Nota nº 484/87/DP-3/SSJD)”.                   
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015,publicada no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 
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DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1987, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo, 

o que neste caso foi realizado, diante de um Conselho de Disciplina do qual o mesmo respondeu 

à época. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal (Conselho de Disciplina). 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda, as alegações constantes no petitório, em que pese a nobre petição quer 

formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no pedido, senão 

vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos economicamente, razão 

pela qual o Autor mesmo inconformado com referida decisão que foi proferida sem estabelecer 

o contraditório ou ampla defesa, mas apenas atendendo a ato unilateral e interesse individual 

do seu comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que foi destinatário.” (grifo 

nosso). 
Portanto até àquele economicamente incapaz, considerando o próprio Regulamento 

Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro 

artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

tem por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial-militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, as 

recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça, senão vejamos: 

“ RDPM” 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar 

que se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente redigido sob forma 

de ofício ou parte, interposto por autoridade que julgue subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explicitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, no que tange a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da 

disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na 

Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão 

ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A  
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publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

 

 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato 

oficial correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. GILSON NAPOLEÃO DE BARROS, ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. 

Eis o parecer. 

                               Recife, PE, 14 de janeiro de 2016.                                     
WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 
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1.Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2.Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 019/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. GILSON JOSÉ DOMINGOS. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
ANÁLISE: 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” à bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de morte 

os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do Art. 39, 

& 3º, inciso I c/c o Art. 40, &2º, I, da Lei Estadual nº11.817/2000. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os 

Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento 

do interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem 

da disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter 

ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas 

penas. 
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Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral do Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em analise, o Boletim Geral da PMPE publicado em 03 de julho de 1979, 

informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“Licenciamento à bem da disciplina” 

 

                   Licencio ex-offício desta Corporação, de acordo com a letra “c”, parágrafo 2º do 

Art. 109 da Lei 6.783/74, o Soldado QPMG 1/12163/CPChoque/1ºBPM – Gilson José 

Domingos. 

Praça de 01.ABR.77, encontra-se no comportamento “MAU”, constando de sua 

ficha disciplinar, 04(quatro) dias de detenção e 33(trinta e três) dais de prisão, perfazendo o 

total de 37(trinta e sete) dias de punições disciplinares pelos seguintes motivos; Faltar 

negligente e reincidentemente aos serviços para os quais era esculado, demonstrando 

desinteresse, descaso e desvelo para com o serviço e no dia 14.06.79, quando escalado no P.O 

com cão, ausentou-se do local de serviço, juntamente com o seu companheiro de dupla, indo 

até a uma oficina mecânica noutro bairro, entrado numa Kombi que ali se encontrava e 

dormido até o fim do serviço, tendo em consequência abandonado completamente o seu setor. 

Pelo exposto, verifica-se que o referido soldado não mais reúne condições de 

permanecer na Corporação. (Solicitação do Cmt do 1ºBPM através do Ofício nº 528/78).”.                   
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento “ex-offício” 

do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015,publicada no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1979, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço  



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  023   67 

3 DE FEVEREIRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do devido processo 

legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através de recursos 

administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a nulidade absoluta 

do ato administrativo punitivo. 

Ainda, as alegações constantes no petitório, em que pese a nobre petição quer 

formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no pedido, senão 

vejamos: 

“À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos economicamente, razão 

pela qual o Autor mesmo inconformado com referida decisão que foi proferida sem estabelecer 

o contraditório ou ampla defesa, mas apenas atendendo a ato unilateral e interesse individual 

do seu comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que foi destinatário.” (grifo 

nosso). 
Portanto até àquele economicamente incapaz, considerando o próprio Regulamento 

Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro 

artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

tem por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial-militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, as 

recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça, senão vejamos: 

 “RDPM” 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 
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Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar 

que se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente redigido sob forma 

de ofício ou parte, interposto por autoridade que julgue subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explicitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, no que tange a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da 

disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na 

Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão 

ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por  
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parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

 “Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato 

oficial correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. GILSON JOSÉ DOMINGOS, ter ocorrido injustiça ou 

ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer ilegalidade 

ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. 

Eis o parecer. 

                               Recife, PE, 14 de janeiro de 2016.                                     
WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2.Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 020/2016-2ª CPAR/DGP). 
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DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. MESAQUE BARROS DOS SANTOS. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” à bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de morte 

os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do Art. 39, 

& 3º, inciso I c/c o Art. 40, &2º, I, da Lei Estadual nº11.817/2000. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os 

Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento 

do interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem 

da disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter 

ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas 

penas. 
Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral do Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em analise, o Boletim Geral da PMPE nº132, publicado em 22 de julho de 1987, informa 

como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“Licenciamento “ex-ofício” 

“Licenciamento “ex-offício”, a bem da disciplina, do serviço ativo desta 

corporação nos termos da letra “c” do parágrafo 2º do ítem II do Art. 109, da Lei 6.783/74 

(Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), combinado com os itens I e II do parágrafo 

1º do Art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE aprovado pelo Dec. 6.752/80, atendendo a 

proposta formulada pelo Comandante do 5ºBPM, através do Ofício nº374/87-Sec, expedido em  
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25 JUN87, o Soldado QPMG 1/23734/2ªCPM/5ºBPM- MSAQUE BARROS DOS SANTOS, 

praça de 30 MAI 88, a/c de 26 FEV 86, filho de José Rodrigues dos Santos e Francisca  Maria 

Barros dos Santos, da classe de 1962, e portador do Certificado de Dispensa de Incorporação 

nº036842, Série “P” , da 22a CSM/7ª RM, constando em sua ficha disciplinar 02(duas) prisões, 

01(uma) detenção e 01(uma) repreensão, num total de 23(vinte e três) dias de sanções 

disciplinares, aplicadas pelos motivos a seguir: Apresentar-se para assumir o serviço com a 

barba por fazer; Na cidade de Juazeiro-BA juntamente com um companheiro de farda, entrar 

em luta corporal com um elemento não identificado, tendo efetuado disparos de arma de fogo; 

Disparar arma por negligência; Ser flagrado no Alojamento das praças, jogando dominó a 

dinheiro; E finalmente assasinar uma mundana na referida cidade, utilizando-se de um 

revólver carga daquela OPM, em visíveis sintomas de embriaguês lcóolica, de cujo fato 

encontra-se respondendo a IPM. (Nota Nº287/87/DP-SSJD)”.                   
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento “ex-offício” 

do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015,publicada no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1987, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

 



72   ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  023 

3 DE FEVEREIRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda, as alegações constantes no petitório, em que pese a nobre petição quer 

formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no pedido, senão 

vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos economicamente, razão 

pela qual o  

Autor mesmo inconformado com referida decisão que foi proferida sem estabelecer o 

contraditório ou ampla defesa, mas apenas atendendo a ato unilateral e interesse individual do 

seu comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que foi destinatário.” (grifo 

nosso). 
Portanto até àquele economicamente incapaz, considerando o próprio Regulamento 

Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro 

artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

tem por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial-militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, as 

recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame 

dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois 

ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade 

do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 56 do Decreto 

6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada mais era do 

recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu estar sendo vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “ RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar 

que se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente redigido sob forma 

de ofício ou parte, interposto por autoridade que julgue subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 
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Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explicitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, no que tange a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da 

disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na 

Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão 

ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 
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“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato 

oficial correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. MESAQUE BARROS DOS SANTOS, ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. 

Eis o parecer. 

 
                               Recife, PE, 14 de janeiro de 2016.                                     

WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

3. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

4.Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 021/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. GERIMÁRIO VIANA DE MELO. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
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Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” à bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de morte 

os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do Art. 39, 

& 3º, inciso I c/c o Art. 40, &2º, I, da Lei Estadual nº11.817/2000. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os 

Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento 

do interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem 

da disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter 

ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas 

penas. 
Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral do Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE nº132, publicado em 22 de julho de 

1987, informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“Licenciamento ex-ofício” 

“Licenciamento “ex-offício”, a bem da disciplina, do serviço ativo desta 

corporação nos termos da letra “c” do parágrafo 2º do ítem II do Art. 109, da Lei 6.783/74 

(Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), combinado com o iten II do parágrafo 1º do 

Art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE aprovado pelo Dec. 6.752/80, atendendo a 

proposta formulada pelo Comandante do 1ºBPM, através do Ofício Nº302/85-P/1, expedido em 

02 de agosto de 1985, o Soldado QPMG 1/15722/1ºBPM- GERIMÁRIO VIANA DE MELO, 

praça de 30 MAI 88, a/c de 26 FEV 86, filho de Onofre Viana de Melo e Alaíde Santana de 

Melo, da classe de 1960, e portador do Certificado de Reservista de 1ª Categoria nº275557, 

Série B, expedido pelo CPOR do Recife , da 21a CSM/7ª RM. (Nota Nº270/85/DP-3/SSJD); 

(Transcrição do Boletim Geral da PMPE nº160 de 27 de agosto de 1985)”.                   
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento “ex-offício” 

do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 
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Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015,publicada no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1987, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda, as alegações constantes no petitório, em que pese a nobre petição quer 

formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no pedido, senão 

vejamos: 

“À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos economicamente, razão 

pela qual o Autor mesmo inconformado com referida decisão que foi proferida sem estabelecer 

o contraditório ou ampla defesa, mas apenas atendendo a ato unilateral e interesse individual  
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do seu comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que foi destinatário.” (grifo 

nosso). 
Portanto até àquele economicamente incapaz, considerando o próprio Regulamento 

Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro 

artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

tem por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial-militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, as 

recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça, senão vejamos: 

“ RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar 

que se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente redigido sob forma 

de ofício ou parte, interposto por autoridade que julgue subordinado seu estar sendo vítima de 

injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explicitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, no que tange a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da 

disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na 

Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão 

ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, “argumentum tatum” o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 



ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial Militar em que serve 

deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato 

oficial correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. GERIMÁRIO VIANA DE MELO, ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. 

Eis o parecer. 

                               Recife, PE, 14 de janeiro de 2016.                                     
WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 
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                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, 

conforme os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2.Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

 

(Nota nº 022/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. EDNALDO CAMPOS MONTENEGRO. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

“Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os 

Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da 

disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 
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Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1-O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 

2-Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 

3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal, ressaltando que o 1º requerimento de 

reinclusão desse ex-Policial Militar já foi julgado e INDEFERIDO pela 3ª Comissão 

Permanente de Recursos Administrativos, conforme BG nº 133, 15/07/2011. 
  Recife – PE, em 05 de novembro de 2015                         

WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 
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                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1.Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

 

1.Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 023/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr.  EDIVAN JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 
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Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER:          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
 

1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2-Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal, ressaltando que o 1º requerimento de 

reinclusão desse ex-Policial Militar já foi julgado e INDEFERIDO pela 6ª Comissão 

Permanente de Recursos Administrativos, conforme BG nº 245, 27/12/2012. 
  Recife – PE, em 05 de novembro de 2015                     

WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
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SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 024/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. FERNANDO CAVALCANTE DE A. FILHO. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE: 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 
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Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER:        

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
 

1-O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo. 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez. 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
  Recife – PE, em 05 de novembro de 2015                   

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 
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       DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

2. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

3. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

(Nota nº 025/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. LILIAN VALERIA RAMOS. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
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O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal, ressaltando que o 1º requerimento de 

reinclusão dessa ex-Policial Militar já foi julgado e INDEFERIDO pela Comissão 

Permanente de Recursos Administrativos, conforme BG nº 151 de  10/08/2011. 
             Recife – PE, em 05 de novembro de 2015               
   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 
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1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 026/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. PAULO RAMOS FILHO. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos fatos, esta Comissão investigou e constatou que se trata do ex-Polical 

Militar PAULO RAMOS FILHO, matrícula 15775, o qual já teve seu pedido de reintegração 

recebido, analisado e julgado por esta Corporação Militar, conforme pUblicou o Boletim Geral nº 

061, de 29 de março de 2012 e como se vê abaixo detalhado: 

BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.06129 DE MARÇO DE 2012 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

3ª P A R T E 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL 

1.1.0. Requerimentos Despachados 

 

               Paulo Ramos Filho, ex-policial militar, filho de Paulo Ramos Pessoa e Francisca 

Ramos Pessoa, praça de 29 SET 80, excluído em 04 NOV 85, perfazendo aproximadamente 05 

anos, 11 meses e 26 dias de caserna - Retorno à PMPE, pelo motivo de não ter sido ouvido pela 

Justiça Militar pelo crime militar que cometeu. 
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Objetivando subsidiar o Comando da Corporação, na apreciação do requerimento, 

esclareço: o IPM procedido pelo então Cap QOPM Ewerton José Braz Miranda, o requerente foi 

indiciado por homicídio ocorrido na noite de 09 AGO 1985, sendo vítima o Sd PM do 1° BPM, 

Aluízio Soares de Souza, com um revólver carga da PMPE, e o mesmo (Requerente) estava de 

serviço de Guarda no BPRp e, o Comandante Geral o licenciou da Corporação,publicado no BG 

n° 208, de 04 NOV 85, atendendo à solicitação do Comandante do BPRp,através do Ofício n° 

532/P/1, de 23 OUT 85; 

Esclareço ainda que à solicitação de licenciamento teve como escopo o contido no 

Ofício do BPRp em que assevera 106 (cento e seis) dias de punições restritivas de liberdade,se 

encontrar no comportamento “MAU”, além das alterações decorrentes do homicídio do 

companheiro de farda apurados em IPM (Inquérito Policial Militar). 

                Isto posto, ausente fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apoiem 

qualquer mudança da sanção imposta, sou do entendimento que adiante se segue: 

 

I – Manter a penalidade que lhe foi aplicada, por entender que não houve injustiça 

ou ilegalidade; 

II – Submeter a apreciação do Sr. Chefe do EMG, opinando pelo indeferimento e a 

publicação. 

É o entendimento. Ten-Cel PM Fernando Araújo Júnior, Diretor Interino da DGP. 

Despacho deste Chefe do EMG/PMPE: Ciente. Concordo e Publique-se. 

(Nota nº 044/2012/DGP-8/S.Cart.). 

PARECER   
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento INDEFERIDO por 

já haver sido julgado.   

Recife – PE, em 05 de novembro de 2015           
   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 027/2016-2ª CPAR/DGP). 
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DECISÃO 

INTERESSADO: Sr.  HAILTON JOSÉ MACEDO. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do  
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punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
         Recife – PE, em 05 de novembro de 2015         

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 028/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr.  LUIZ JOÃO CELESTINO. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 
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Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
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2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
Recife – PE, em 05 de novembro de 2015   

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 029/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. MARCÍLIO CLAUDINO DE ABREU. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
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 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
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2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
 

Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 030/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. MARCOS DE OLIVEIRA SILVINO 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
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 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
 

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
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2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                                                                             

 DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 031/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr.  MARONILDO BATISTA SOARES. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
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 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

 ANÁLISE 
Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto  
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esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 032/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr.  PEDRO ANASTACIO DOS SANTOS. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
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Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 
Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 
PARECER          

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
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3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício  

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 033/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr.  ROBSON JOSÉ DA SILVA. 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE,  
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objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
 

 

 

 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  023   101 

3 DE FEVEREIRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
           Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de processo 

administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 

Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 0342016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. RONALDO JOSÉ DE FARIAS 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º  
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197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também,  

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
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Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 035/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr.  ROSIVALDO DOS SANTOS 
ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
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ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação  

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
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Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal,ressaltando que o 1º requerimento de 

reinclusão desse ex-Policial Militar já foi julgado e INDEFERIDO pela 4ª Comissão 

Permanente de Recursos Administrativos, conforme BG nº 134, 22/07/2010. 
 

Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 036/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr.  ALBÉRICO DE LUNA PASSOS FILHO 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
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ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
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Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 037/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr.  ALDEMIR DOMINGOS DE LIMA 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 
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Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I,  

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
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Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1.Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2.Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 038/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr.  DANIEL SANTOS DA SILVA 
ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 
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Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
 

Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
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SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1.Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2.Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 039/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. EDNALDO ALVES LEITÃO 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes  
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Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
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Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1.Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2.Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 040/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr.  FRANCISCO GUIMARÃES DA SILVA 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório,  
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alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
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Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
 

Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1.Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2.Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 041/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr.   PAULO CARLOS DAS SILVA 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
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ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
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Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
 

Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1.Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2.Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 042/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. FERNANDO LUIZ CABRAL 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE,  
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objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
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3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
 

Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2.Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 043/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. HAMILTON BARBOSA DA SILVA 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
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Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº  
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11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
 

Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                                                                                DECISÃO 
 

                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1.Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2.Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 

 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

 

(Nota nº 044/2016-2ª CPAR/DGP). 

--oo(0)oo-- 

 
DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. MILTON JOAQUIM DE SOUZA 
 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 
 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
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Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 
 

ANÁLISE 

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a reintegração nas fileiras da Corporação, alegando  que o Processo que o 

excluiu estava eivado de vício de nulidade, por inobservância à ampla defesa e ao contraditório, 

alicerçando seu pedido, também, no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado) e seu Parágrafo único. 

Art. 31 - O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

ex-officio, conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou 

injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo único = A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no 

Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma finalidade. 

PARECER          
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I, 

da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 206, de 04 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares. 
Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 
Diante do que foi exposto, visto e analisado, esta Comissão chegou à conclusão pela 

inépcia do pedido, em virtude das questões de fato e de direito que passamos a expor: 
1- O requerente não apresenta nenhuma prova das irregularidades que alega, ou seja, 

“pede por pedir”, o que não encontra respaldo no arcabouço jurídico, pois é unânime o 

entendimento de que cabe ao autor da acusação o dever de provar, até porque, neste caso, ele 

acusa a administração pública de cometimento de irregularidades, o que pressupõe a apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de apresentação de prova a justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada, não bastando a mera alegação de injustiça ou 

irregularidade e reiteração dos fundamentos já apresentados quando da instrução do processo 

administrativo; 
2- Não obstante à prova de inépcia supradescrita, é patente que o pedido é, também, 

contraditório, pois o requerente cita como amparo legal, em seu favor, o Artigo 31 da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado) e seu Parágrafo único, entretanto 

esquece que o próprio Artigo que estabelece a revisão que ele almeja é taxativo: “Desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça 

no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas”, e o requerente não o fez; 
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3- Como se não bastassem as causas de inépcia citadas nos itens acima, é também 

contraditório o requerimento quando cita o Parágrafo Único do Artigo em pauta, pois o próprio 

requerente admite, em seu requerimento, que o pedido em comento já é objeto de lide judicial, o 

que é expressamente vetado pela citada norma que diz: “desde que não haja nenhuma lide Judicial 

em curso com a mesma finalidade”. 
Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e portanto pugna pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado, pois é finalístico o parecer de que seja o presente requerimento, INDEFERIDO e 

informado ao interessado ou a seu representante legal. 
Recife – PE, em 05 de novembro de 2015 

   WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM 

 1º Membro da 2ª CPAR/DGP 
SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM 

  2º Membro da 2ª CPAR/DGP 

                                                                                DECISÃO 
                       Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Arquivar este requerimento nos assentamentos do ex-miliciano 

(Arquivo Geral da PMPE). 
 

                                                            Recife – PE, em 22 de janeiro de 2016. 
 

   Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 
Comandante Geral da PMPE 

(Nota nº 046/2016-2ª CPAR/DGP). 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

(Sem Alteração) 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 


